LEI N.º 2.104, DE 12/12/99

Autoriza doação do imóvel público que menciona à Igreja Assembléia de Deus do Bairro Ana Rita para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com  outorga de  escritura, do  imóvel, de propriedade do Município, situado á Rua Itália nº 550, constituído pelo Lote 0300, da Quadra 0001, Setor 23 medindo 309,60m² (trezentos e nove vírgula sessenta metros quadrados) e pela casa nele edificada medindo 109,20m² (cento e nove vírgula vinte metros quadrados) à Igreja Evangélica Assembléia de Deus do Bairro Ana Rita.

Art. 2º - A doação autorizada nesta Lei destina-se à implantação de centro de atividades comunitárias da donatária.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                       PREFEITO MUNICIPAL
